LEI Nº 6.613, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Altera a redação do § 2º do art. 1º da Lei nº 6.170, de 1º de dezembro de 2009, que Dispõe sobre a instalação de câmeras de vídeo no entorno de todas as agências bancárias e instituições financeiras localizadas no município de Patos de Minas, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º   O § 2º do art. 1º da Lei nº 6.170, de 1º de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º [.....]



§  1º [.....]


§  2º O monitoramento pelas referidas câmeras será realizado por meio de gravação dos locais a serem protegidos, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sendo que as imagens gravadas deverão ser salvas em local seguro, preservadas pelo período mínimo de 30 (trinta) dias.”


Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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